
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
PINTO BANDEIRA-RS

Ofício nO.140/2014/CMVPB

Pinto Bandeira, 17 de dezembrode 2014.

Exmo.Sr.
JOÃO FELlCIANOMENEZESPIZZIO
PrefeitoMunicipal
Pinto Bandeira - RS

SenhorPrefeito.

Ao cumprimentá-lo respeitosamente, comunicamos a Vossa
Excelência que na Sessão Ordinária realizada no dia 16 de dezembro de 2014, o
Plenáriodesta Casa deliberouas seguintesmatérias:

De OrigemExecutiva:

Projeto de lei 34/2014, que autoriza a realizaçãode convênios de
cooperaçãocom Estadodo Rio Grandedo Sul e com a agência estadual, foi aprovado
por unanimidadede votos.

Projeto de lei 35-A/2014, que autoriza o Poder Executivo a
contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, com recursos próprios
para obras do PAC2pavimentação,e dá outras providências, foi rejeitado pela maioria
de votos.

Veto (não aprovação) da Emenda Aditiva 03/2014, ao Projeto de
Lei 33/2014, que estima a receita e fixa a despesado municípiode Pinto Bandeira para
o exercíciode 2015, foi rejeitado pela maioriade votos.

Informamos que a data para a próxima Sessão Ordinária ficou
marcadapara o dia 06 de janeiro de 2015, às 20h:00min, no PlenárioNelsonProvensi.

consideração.
Sendo o que tínhamos, apresentamos protestos de estima e
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